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INDICAÇÃO N' ,DE IHD 1923/2019

(Autor: Deputado Delegado Fumando Fernandes)

---'gãilretaria Leüiãativa

SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DO DFTRANS, A AMPLIAÇÃO DA
QUANTIDADE DE ONTBUS QUE ATENDEM
A POPULAÇÃO DO TRECHO l DO SOL
NASCENTE, POR MEIO DA CRIAÇÃO DE
NOVAS ROTAS E NA AMPLIAÇÃO DAS
EXISTENTES.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 1 43, do Regimento Interno,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por meio do DFTRANS, a ampliação da quantidade de ânibus que a população do
Trecho l do Sol Nascente, por meio da criação de novas rotas e na ampliação das existentes.
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Trata-se de justa reivindicação dos moradores...àquela região, tendo em vista a
dificuldade de locomoção por parte da populaçãi>©ue depenàç dos transportes coletivos. A

ampliação na oferta de rotas e horários vem.poéncontro de um movimento mundial que prioriza
o fortalecimento dos transportes coletiyo< em detrimento ao usd dos automóveis, colaborando
diretamente para a redução dos longos engarrafamentos, do custo de manutenção das estudas

e na redução de acidentes. .,/ l

Ciente da importângiá de que se reveste a matéria,jpedimos o apoio dos nobres
Deputados para a aprovailfí6 da presente Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

lllill CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

111:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

11] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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